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DDEECCRREETTOO  NN..ºº  11888877  DDEE  2244  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002211  

EEMMEENNTTAA: DDEECCRREETTAA  LLUUTTOO  OOFFIICCIIAALL  NNOO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  PPOORR  0033  ((TTRRÊÊSS))  DDIIAASS  EEMM  
VVIIRRTTUUDDEE  DDOO  FFAALLEECCIIMMEENNTTOO  DDAA 
IILLUUSSTTRRÍÍSSSSIIMMAA  PPRROOFFEESSSSOORRAA  SSEENNHHOORRAA  
MMAARRIIAA  CCEECCÍÍLLIIAA  DDEE  FFAARRIIAA  PPIINNTTOO,,  EE  DDÁÁ  
OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..  
  

 
AA  PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  GGUUAAPPIIMMIIRRIIMM,,  Estado do Rio de Janeiro, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município: 
 
CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO o falecimento da Ilustríssima Sra.  MMAARRIIAA  CCEECCÍÍLLIIAA  DDEE  
FFAARRIIAA  PPIINNTTOO,,  professora,,  cidadã honrada, comprometida com seus deveres 
cívicos e religiosos, que prestou inestimáveis trabalhos dedicados à 
comunidade de Guapimirim no decorrer de sua vida, em especial durante os 
períodos que exerceu a função de Secretária Municipal de Educação, além 
do alto grau de amizade que constituiu com pessoas dos mais diversos 
segmentos da sociedade em toda a região; 

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a inestimável herança de conhecimento passado de forma 
competente, a valorização de todos os profissionais da educação, o legado 
para a comunidade estudantil e os ensinamentos que sempre foram 
transmitidos de forma prática, competente, amiga e diligente aos que com 
ela trabalharam e conviveram. 

  

DD  EE  CC  RR  EE  TT  AA: 

AArrtt..  11ºº  Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de 
Guapimirim, em homenagem a Ilustríssima Professora Sra. MARIA CECÍLIA 
DE FARIA PINTO, devendo a bandeira do Município ser hasteada a meia 
verga, na sede Municipal e nas repartições municipais durante o luto. 

AArrtt..  22ºº  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e será 
publicado no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de 
publicidade. 

Guapimirim, 24 de julho de 2021. 

 

 

MMAARRIINNAA  PPEERREEIIRRAA  DDAA  RROOCCHHAA  FFEERRNNAANNDDEEZZ  
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